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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



2
URANDI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUINTA•FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2024
ANO XI | N º 2574

  

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA  SEMEIA N.º  001/2024,  DE 15  DE FEVEREIRO DE 2024  -  CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA AO EMPREENDIMENTO AREEIRA LH LTDA.

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  A  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  E  MEDICAMENTOS  VETERINÁRIOS
DESTINADOS AO CENTRO DE ZOONOSES E CENTRO DE EPIDEMIOLOGIA DESTE MUNICÍPIO.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  003/2024 -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO
DE ZOONOSES E CENTRO DE EPIDEMIOLOGIA DESTE MUNICÍPIO.  EMPRESA:  E  L  MACHADO
MEDICAMENTOS LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  003/2024  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO
DE ZOONOSES E CENTRO DE EPIDEMIOLOGIA DESTE MUNICÍPIO. EMPRESA: HEALTH CLEAN
COMERCIAL LTDA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
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PORTARIA SEMEIA Nº 001/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

“CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

AO EMPREENDIMENTO AREEIRA LH LTDA”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE URANDI, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 7.799 de 07/02/2001, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela 

Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de 

Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de 

Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de 

Março de 2018 e parecer técnico favorável anexo ao Processo nº MA 10/2023, 

  

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento AREEIRA LH 

LTDA, de nome fantasia AREEIRA LH, referente ao processo ANM 871.469/2023, 

válida por 2 (dois) anos, portador do CNPJ de nº 50.188.524/0001-26, localizada na 

Comunidade de Núcleo I, s/n, Fazenda Angical, Zona Rural, Urandi/BA, de 

coordenadas geográficas 14°47’57.35” S e 42°50’20.00” O, estando a sua validade 

condicionada ao cumprimento da legislação vigente e o cumprimento das 

condicionantes:  

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com os projetos 

apresentados a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e conforme 

o disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Instalar e manter em bom estado de conservação placas de sinalização e 

advertência em pontos estratégicos dentro e fora da área de trabalho para 

alertar quanto ao tráfego de veículos de transporte, desmonte e carregamento. 

Prazo: Imediato; 

III- Implantar projeto de drenagem que assegure o escoamento superficial das 

águas pluviais e dos efluentes. Prazo: início da atividade; 

IV- Construir ou instalar sanitários para uso dos funcionários e pessoas envolvidas 

nas atividades da empresa e encaminhar os efluentes gerados, para fossa 
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séptica e sumidouro, dimensionados de acordo com a NBR 7229 da ABNT. 

Prazo: Imediato; 

V- Manter na área de influência do empreendimento equipamentos e dispositivos 

de atendimentos a emergências, que garantam a segurança dos funcionários. 

Prazo: Imediato; 

VI- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. 

Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A 

saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: 

Imediato; 

VII- Limitar e respeitar os limites da poligonal do Processo ANM a que se refere 

esta licença, ficando proibida qualquer intervenção na vegetação existente nas 

áreas próximas a frente de lavra, sobretudo na área de preservação 

permanente, bem como na Reserva Legal da propriedade. Além disso, fica 

proibido o avanço da extração para áreas fora do perímetro licenciado, 

conforme as coordenadas geográficas do memorial descritivo do Processo. 

Prazo: início da atividade; 

VIII- Cumprir todas as ações propostas para proteção ambiental, além do 

monitoramento e manutenção dos itens contemplados nos projetos ambientais 

solicitados no processo de licenciamento, em especial ao Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS e o Plano de Recuperação de 

Áreas Degradadas – PRAD, apresentando a SEMEIA relatório detalhado de 

acompanhamento, avaliação e execução dos planos. Prazo: Anual; 

IX- Transportar o minério (areia) em veículo devidamente equipado, monitorado e 

em perfeitas condições de transporte, trânsito e segurança, nunca 

ultrapassando a sua capacidade instalada de carga, a qual deve estar sempre 

bem acondicionada e coberta de lona que evite o transbordo e/ou quedas do 

minério nas estradas. Prazo: início da atividade; 

X- Minimizar as emissões atmosféricas (poeira) através da umectação, utilizando 

caminhão pipa ou alternativa eficaz, das vias de acesso por onde escoará o 

minério. Prazo: início da atividade; 

XI- Fornecer e exigir o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, adequado 

para a atividade, aos funcionários e visitantes, conforme Norma 
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Regulamentadora NR-06 do Ministério do Trabalho e Emprego. Prazo: início 

da atividade; 

XII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de 

modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao meio ambiente 

e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIII- Requerer previamente ao SEMEIA a autorização para supressão de vegetação 

nativa, no caso de qualquer intervenção que implique supressão. Prazo: 

Imediato; 

XIV- Comunicar de imediato a SEMEIA, qualquer acidente ou ação que degrade ou 

polua, direta ou indiretamente o meio ambiente na área de influência do 

empreendimento, resultante das atividades de operação. Prazo: Imediato; 

XV- Elaborar anualmente e apresentar à SEMEIA o relatório técnico-fotográfico da 

avaliação do cumprimento das condicionantes. Prazo: Anual; 

XVI- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVII- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

Urandi/BA, 15 de fevereiro de 2024 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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Regulamentadora NR-06 do Ministério do Trabalho e Emprego. Prazo: início 

da atividade; 

XII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de 

modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao meio ambiente 

e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIII- Requerer previamente ao SEMEIA a autorização para supressão de vegetação 

nativa, no caso de qualquer intervenção que implique supressão. Prazo: 

Imediato; 

XIV- Comunicar de imediato a SEMEIA, qualquer acidente ou ação que degrade ou 

polua, direta ou indiretamente o meio ambiente na área de influência do 

empreendimento, resultante das atividades de operação. Prazo: Imediato; 

XV- Elaborar anualmente e apresentar à SEMEIA o relatório técnico-fotográfico da 

avaliação do cumprimento das condicionantes. Prazo: Anual; 

XVI- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVII- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

Urandi/BA, 15 de fevereiro de 2024 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 003/2024

Resultado da Homologação

0001 - 1 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 7.215,74
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

HEALTH CLEAN COMERCIAL EIRELI N/C 1 Unidade 5.838,40 5.838,40 Homologado em
15/02/2024 10:07:04
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

0002 - 2 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 11.109,90
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

E L MACHADO MEDICAMENTOS
LTDA

N/C 1 Unidade 9.110,60 9.110,60 Homologado em
15/02/2024 10:07:24
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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0002 - 2 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 11.109,90
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Autoridade Competente
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                                                                  MUNICÍPIO DE URANDI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado 

pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de 
Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, considerando o julgamento da licitação, na 

modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº N.º 003/2024PE, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no dia 25 de janeiro 
de 2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 
 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO DE ZOONOSES E CENTRO DE 
EPIDEMIOLOGIA DESTE MUNICÍPIO, especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão 

nº. 003/2024PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 08.734.023/0001-31 

ENDEREÇO: RUA CARLOS DE BIAZZI Nº49, BAIRRO SAÚDE, MIGI MIRIM - SP 

REPRESENTANTE: EMERSON LUIZ MACHADO PORTADOR DO RG Nº 28431652 SSP – SP E CPF 

Nº288.722.098-54 

E-MAIL:  licitacaolimed@gmail.com                                                                               TEL.: (19) 99643-6318 

 

  

LOTE 02 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 CLORETO DE POTÁSSIO  
cloreto de sódio 0,9% solução 

fisiológica, ampolas de 10ml, CX com 
200 unidades. 

50 CAIXA SAMTEC 111,11 5.555,50 

02 CETAMINA 10% INJETÁVEL 
Principio ativo: cetamina 

Classificação: anestésico dissociativo 

uso veterinário. 
Apresentação: 50ml 

10 UNIDADE DECHRA 140,00 1.400,00 

03 XILAZINA 10% INJETÁVEL Principio 

ativo: cloridrato de xilazina.  
Classificação: anestésico, analgésico 

uso veterinário.  

10 UNIDADE DECHRA 193,22 1.932,20 
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3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do 

Agente de Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº 040/2023. 
 

4. FISCAL  
 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade 

vinculada:  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

6. VALIDADE DA ATA 
 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 

 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 
 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 
 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

Apresentação: 50ml 

 

04 GARROTE PARA ACESSO VENOSO 
eficiente em procedimentos médico – 

hospitalares ambulatoriais que 
requeiram imobilização ou 

garroteamento do membro superior e 
inferior, tamanho adulto, fecho em PVC 

que permite um ajuste fácil e 

confortável. Garantia: 03 meses. 

06 UNIDADE LABOR 37,15 222,90 

VALOR GLOBAL R$ 9.110,60 (nove mil, cento e dez reais e sessenta centavos) 

 

9.110,60 
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7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 
 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 
7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
 

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS, por razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

 
8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
 

9. CONDIÇÕES GERAIS 
 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital Nº 003/2024PE. 
 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
Urandi – BA, 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

____________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
________________________________________ 

E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ Nº 08.734.023/0001-31 

CONTRATADA 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________ 

CPF/MF:  

______________________________________ 

CPF/MF: 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
Urandi – BA, 15 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

____________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
________________________________________ 

E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ Nº 08.734.023/0001-31 

CONTRATADA 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________ 

CPF/MF:  

______________________________________ 

CPF/MF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado 

pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de 
Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, considerando o julgamento da licitação, na 

modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº N.º 003/2024PE, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no dia 25 de janeiro 
de 2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 
 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO DE ZOONOSES E CENTRO DE 
EPIDEMIOLOGIA DESTE MUNICÍPIO, especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão 

nº. 003/2024PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  HEALTH CLEAN COMERCIAL LTDA 

CNPJ Nº 23.615.514/0001-57 

ENDEREÇO: RUA GERALDO ANTÔNIO DA SILVA FILHO (RESID. SANTA LOLA), S/N, LOTE 18 QUADRA C, 

BAIRRO CORAÇÃO DE JESUS, JUIZ DE FORA - MG 

REPRESENTANTE: ARNALDO TADEU SILVA PORTADOR DO RG Nº MG12278451 SSP – MG E CPF Nº 
054.325.866-14 

E-MAIL:healthcleancomercial@yahoo.com.br                                                                  TEL.: (32) 3015-7164                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

 
  

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 TUBO A VÁCUO COM GEL 

SEPARADOR 
Tubo para coleta de sangue com gel 

separador de 5 ml,  confeccionado em 
plástico transparente, incolor e estéril; 

Medidas: 13 x 100 mm; Capacidade de 

Aspiração: 5,0 ml; Ativador de coágulo; 
com 100 unidades. 

20 CAIXA CRALPLAST 190,00 3.800,00 

02 AGULHA PARA COLETA A VÁCUO 
Confeccionada em cápsulas, em 

polipropileno em cores padrão 

universal, cânula: Aço inoxidável, 
estéril, atóxica, apirogênica, agulha 

tamanho 25x0,70mm, caixa com 100 
unidades. Com registro na ANVISA. 

20 CAIXA MEDIX 15,00 300,00 
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3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do 

Agente de Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº 040/2023. 
 

4. FISCAL  
 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade 
vinculada:  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
6. VALIDADE DA ATA 

 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 

 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

03 TERMOMETRO DIGITAL DE 

MAXIMA E MINIMA 

Termômetro Digital fabricado em 
plástico ABS com medição da 

temperatura interna e externa, função 
máxima e mínima, alarme sonoro para 

temperatura interna e externa, reset, 
função °C/°F e sensor com ponteira em 

aço inox. Escala interna: -20°C + 
50°C/°F, Escala externa: -50°C + 70°C, 

Resolução: 0,1°C, Exatidão 

interna/externa: 0,1°C a 50°C ±1°C / -
50°C a 0°C ±2°C / 50,1°C a 70°C 

±2°C, Cabo Sensor Externo: 
aproximadamente 1,8m, Alimentação: 1 

pilha AAA 
Dimensões: 110 x 70 x 20mm, Peso: 

90g 

08 UNIDADE SUPERMEDY 119,80 958,40 

04 ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO 
Confeccionada em polipropileno (PP), 

capacidade para 90 tubos, tipo grade, 
identificação alfanumérica para facilitar 

a localização das amostras, autoclável 
(121C, 15psi, 30min). 

06 UNIDADE CRALPLAST 130,00 780,00 

           VALOR GLOBAL R$ 5.838,40 (cinco mil, oitocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos) 5.838,40 
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7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 
 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 
 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
 

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS, por razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

 
8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 
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9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital Nº 003/2024PE. 

 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Urandi – BA, 15 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
 

 
________________________________________ 

HEALTH CLEAN COMERCIAL LTDA  

CNPJ Nº 23.615.514/0001-57 
CONTRATADA 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________ 

CPF/MF:  

______________________________________ 

CPF/MF: 
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9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital Nº 003/2024PE. 

 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Urandi – BA, 15 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
 

 
________________________________________ 

HEALTH CLEAN COMERCIAL LTDA  

CNPJ Nº 23.615.514/0001-57 
CONTRATADA 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________ 

CPF/MF:  

______________________________________ 

CPF/MF: 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 003/2024

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 1 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 7.215,74
Fornecedor Situação Valor Total

HEALTH CLEAN COMERCIAL EIRELI (23.615.514/0001-57) Adjudicado em: 15/02/2024 - 10:06:49 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

5.838,40

Lote: 0002 - 2 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 11.109,90
Fornecedor Situação Valor Total

E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA (08.734.023/0001-31) Adjudicado em: 15/02/2024 - 10:06:53 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

9.110,60

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 003/2024

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 1 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 7.215,74
Fornecedor Situação Valor Total

HEALTH CLEAN COMERCIAL EIRELI (23.615.514/0001-57) Adjudicado em: 15/02/2024 - 10:06:49 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

5.838,40

Lote: 0002 - 2 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 11.109,90
Fornecedor Situação Valor Total

E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA (08.734.023/0001-31) Adjudicado em: 15/02/2024 - 10:06:53 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

9.110,60

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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LICENÇA SIMPLIFICADA – LS                           DATA DE VALIDADE: 15/02/2026                                   PORTARIA: 001/2024 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE URANDI, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 
7.799 de 07/02/2001, regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001; Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que 
institui a Política Municipal de Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de Meio Ambiente onde 
se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de Março de 2018, convênio municipal publicado no D.O. de 06/03/2018 e 
através do parecer técnico favorável anexo ao Processo nº MA 10/2023.  
RESOLVE: Art. 1º. Conceder a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento AREEIRA LH LTDA, de nome Fantasia AREEIRA LH, 
referente ao Processo ANM 871.469/2023, válida por 2 (dois) anos, sendo passível de fiscalização periódica e de uma possível renovação 
de licença, caso o empreendimento ainda esteja exercendo suas atividades. 
 

TIPO DE LICENÇA: LICENÇA SIMPLIFICADA – LS, ENDEREÇO: Comunidade de Núcleo I, s/n, Zona Rural, CEP: 46.350-000, Urandi/BA. 
EMPREENDIMENTO: AREEIRA LH LTDA, CNPJ: 50.188.524/0001-26, COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 14°47’57.35” S e 42°50’20.00” 
O (DATUM SIRGAS 2000); CÓDIGO/DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: PRINCIPAL 08.10-0-06 – EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU 
PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO. Empreendimento enquadrado na Lei Municipal de Meio Ambiente n° 0259/2019 
– Grupo B3, Código B3.1 

REQUERENTE: AREEIRA LH LTDA – Lucas Pereira Barbosa  
CONDICIONANTES: 

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com os projetos apresentados a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e 
conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Instalar e manter em bom estado de conservação placas de sinalização e advertência em pontos estratégicos dentro e fora da área de trabalho 
para alertar quanto ao tráfego de veículos de transporte, desmonte e carregamento. Prazo: Imediato; 

III- Implantar projeto de drenagem que assegure o escoamento superficial das águas pluviais e dos efluentes. Prazo: início da atividade; 
IV- Construir ou instalar sanitários para uso dos funcionários e pessoas envolvidas nas atividades da empresa e encaminhar os efluentes gerados, 

para fossa séptica e sumidouro, dimensionados de acordo com a NBR 7229 da ABNT. Prazo: Imediato; 
V- Manter na área de influência do empreendimento equipamentos e dispositivos de atendimentos a emergências, que garantam a segurança 

dos funcionários. Prazo: Imediato; 
VI- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos 

de resíduos. A saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: Imediato; 
VII- Limitar e respeitar os limites da poligonal do Processo ANM a que se refere esta licença, ficando proibida qualquer intervenção na vegetação 

existente nas áreas próximas a frente de lavra, sobretudo na área de preservação permanente, bem como na Reserva Legal da propriedade. 
Além disso, fica proibido o avanço da extração para áreas fora do perímetro licenciado, conforme as coordenadas geográficas do memorial 
descritivo do Processo. Prazo: início da atividade; 
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VIII- Cumprir todas as ações propostas para proteção ambiental, além do monitoramento e manutenção dos itens contemplados nos projetos 
ambientais solicitados no processo de licenciamento, em especial ao Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS e o Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD, apresentando a SEMEIA relatório detalhado de acompanhamento, avaliação e execução dos 
planos. Prazo: Anual; 

IX- Transportar o minério (areia) em veículo devidamente equipado, monitorado e em perfeitas condições de transporte, trânsito e segurança, 
nunca ultrapassando a sua capacidade instalada de carga, a qual deve estar sempre bem acondicionada e coberta de lona que evite o 
transbordo e/ou quedas do minério nas estradas. Prazo: início da atividade; 

X- Minimizar as emissões atmosféricas (poeira) através da umectação, utilizando caminhão pipa ou alternativa eficaz, das vias de acesso por 
onde escoará o minério. Prazo: início da atividade; 

XI- Fornecer e exigir o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, adequado para a atividade, aos funcionários e visitantes, conforme 
Norma Regulamentadora NR-06 do Ministério do Trabalho e Emprego. Prazo: início da atividade; 

XII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos 
ao meio ambiente e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIII- Requerer previamente ao SEMEIA a autorização para supressão de vegetação nativa, no caso de qualquer intervenção que implique 
supressão. Prazo: Imediato; 

XIV- Comunicar de imediato a SEMEIA, qualquer acidente ou ação que degrade ou polua, direta ou indiretamente o meio ambiente na área de 
influência do empreendimento, resultante das atividades de operação. Prazo: Imediato; 

XV- Elaborar anualmente e apresentar à SEMEIA o relatório técnico-fotográfico da avaliação do cumprimento das condicionantes. Prazo: Anual; 
XVI- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVII- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente. 

 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, para 
que a mesma alcance seus efeitos legais.  
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 (dois) anos, contados da data de emissão. 

 

 

_______________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  


